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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

Gabinete do Reitor

PORTARIA N° 1078/GR/UFFS/2012

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA

SUL - UFFS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. Io DISPENSAR, o servidor ANTÔNIO MARCOS DA SILVA STIPULA,

Técnico em Contabilidade, SIAPE n° 1765473, das funções de Chefe da Divisão de

Empenhos, da Diretoria de Contabilidade, da Pró-Reitoria de Planejamento, código

FG-2, da Universidade Federal da Fronteira Sul, funções para as quais havia sido

designado pela portaria n°446/GR/UFFS/2010, de 09 de novembro de 2010, publicada

no Diário Oficial subsequente.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da

União.

Chapecó-SC, 08 de novembro de 2012.
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